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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2024, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, Centro, Sagrada Família/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco, Rua Guaianazes, nº 1489, São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de cobertura de seguro RCO (Responsabilidade Civil Obrigatória – Transporte de Passageiros) para 01 (um) veículo pertencente à frota municipal, conforme necessidade da Administração Pública.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE VALOR
Em razão da inclusão da cobertura RCO, fica acrescido ao valor contratual o montante de:
• R$ 1.972,13 (um mil, novecentos e setenta e dois reais e treze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula Segunda – Do Objeto, para nela constar, além do objeto já contratado, a inclusão do seguinte veículo com cobertura de Responsabilidade Civil:
• 01 (um) veículo Renault Master Prb PL2 P, Placa TRD8J32, com cobertura RCO conforme apólice/endosso a ser emitido, incluindo danos corporais e/ou materiais causados a passageiros, acidentes pessoais a tripulantes e passageiros, bem como despesas de salvamento e contenção de sinistros.
Passando o referido veículo a integrar o rol de bens segurados vinculados ao contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 20/2024, não modificadas por este Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na justificativa e no interesse público devidamente demonstrados no respectivo procedimento administrativo.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, 01 de abril de 2026.
Mauro Rogerio Ferrari Galatto
MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA
Contratante
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Contratada

